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CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ELEIÇÃO DAS REPRESENTAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL QUE COMPORÃO O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

(Conad)
 

A SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS E GESTÃO DE ATIVOS
DO MINISTÉRIODA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, na condição de Secretaria
Execu@va do Conad, em conformidade com o art. 3°, § 6° e  do Decreto n°
11.480, de 6 de abril de 2023, e com o art. 3°, Inciso IV, § 4º da Resolução
Conad nº 09, de 19 de julho de 2024, faz publicar o Edital de Chamamento
Público n° 2/2025, para a eleição da representação das organizações da
sociedade civil, para compor o Conselho Nacional de Polí@cas sobre Drogas
(Conad), no biênio 2025-2027, nos termos a seguir apresentados.

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A Secretaria Nacional de Polí@cas sobre Drogas e Gestão de
A@vos do Ministério da Jus@ça e Segurança Pública (Senad/MJSP), na condição
de Secretaria Execu@va do Conad, convoca as organizações da sociedade civil
com abrangência nacional e que desenvolvam relevantes a@vidades

Edital de Chamamento Público 02/2025 (33010163)         SEI 08129.010240/2024-63 / pg. 1



relacionadas às polí@cas sobre drogas para par@cipar de processo público
para eleição de 10 (dez) representações visando à composição do Conad
referente ao biênio 2025-2027, nos termos do Decreto n° 11.480, de 6 de abril
de 2023.

1.2. A eleição de que trata o art. 3°, Inciso VI, do Decreto n° 11.480,
de 6 de abril de 2023, ocorrerá no Encontro Nacional para Eleição do Conad, a
ser realizado em ambiente virtual no dia 03 de setembro de 2025 e obje@vará
eleger as representações das organizações da sociedade civil para composição
do Conad para o biênio 2025-2027.

1.3. Poderão candidatar-se a uma vaga no Conad as organizações da
sociedade civil com abrangência nacional e que desempenhem relevantes
a@vidades relacionadas às polí@cas sobre drogas, desde que cumpridos os
requisitos e as exigências constantes neste Edital de Chamamento Público.

1.4. Considera-se abrangência nacional a atuação em a@vidades
diretamente relacionadas à polí@ca sobre drogas no Brasil em, no mínimo, 4
(quatro) unidades federa@vas, situadas em pelo menos 2 (duas) regiões do
país, conforme art. 8º da Resolução Conad nº 09, de 19 de julho de 2024, a
saber:

Art. 8º O processo par@cipa@vo para a eleição das dez
representações das organizações e en@dades da sociedade civil
de que trata o § 6º do art. 3º deste Regimento Interno obedecerá
às seguintes diretrizes e definições:

I - a eleição de que trata o caput ocorrerá em Encontro Nacional,
com par@cipação das organizações e en@dades da sociedade civil
habilitadas para par@ciparem do processo eleitoral, a ser
realizado virtualmente no segundo ano de cada mandato do
Conad e convocado por meio de edital de chamamento público;

II - as organizações da sociedade civil de que trata o art. 3º, inciso
VI, do Decreto nº 11.480, de 2023, abrangem, dentre outras
en@dades, associações civis, federações, redes, fóruns e
movimentos sociais com abrangência nacional e que
desempenhem relevantes a@vidades relacionadas às polí@cas
sobre drogas; e

III - considera-se abrangência nacional a atuação em a@vidades
diretamente relacionadas à polí@ca sobre drogas no Brasil em, no
mínimo, quatro unidades federa@vas, situadas em pelo menos
duas regiões do País.

1.5. Com o obje@vo de promover a diversidade na composição do
Conad prevista no art. 9º da Resolução Conad nº 9, de 19 de julho de 2024,
organizações da sociedade civil eleitas deverão obedecer o mínimo de
cinquenta por cento de representações @tulares do gênero feminino,
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raça/etnia preto ou parda, indígenas e quilombolas, nesta ordem de
apuração.

1.6. A eleição das representações das organizações da sociedade civil
terá as seguintes etapas:

I - Inscrição;

II - Habilitação;

III - Resultado da Habilitação;

IV - Encontro Nacional para Eleição do Conad;

V - Homologação do resultado da eleição.

2. DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

2.1. O mandato das organizações da sociedade civil eleitas será de 2
(dois) anos, nos termos do art. 3°, §6°, do Decreto n° 11.480, de 6 de abril de
2023.

2.2. Com o obje@vo de promover a diversidade na composição do
Conad, as organizações da sociedade civil eleitas indicarão, entre suas
representações @tulares ou suplentes, preferencialmente, mulheres, pessoa
autodeclarada negra, indígena ou quilombola, conforme determinação do art.
9º da Resolução Conad nº 9, de 19 de julho de 2024.

2.3. A s organizações da sociedade civil devem apresentar suas
candidaturas e indicar, no ato da inscrição, se cumprem os critérios de
diversidade, especificando o(s) grupo(s) ao qual pertencem, conforme Anexo I.
As organizações da sociedade civil não poderão mudar sua indicação posterior
ao ato de inscrição.

2.4. Na hipótese  de subs@tuição de sua/seu representante no
Conad, as organizações deverão indicar subs@tuto/a que preencha os mesmos
requisitos de diversidade, sob pena de suspensão da posse na nova
representação até que os critérios de diversidade previstos neste edital sejam
atendidos.

2.5. Para habilitar-se à eleição, as organizações da sociedade civil
deverão comprovar documentalmente conforme Anexo I:

a) atuação de, no mínimo, 2 (dois) anos em áreas
diretamente relacionadas à política sobre drogas;

b) atuação, no mínimo, em 4 (quatro) unidades federa@vas
distribuídas em, pelo menos, 2 (duas) regiões do país

2.6. A comprovação dos critérios estabelecidos no item 2.5 incluirá:

                          a)  cartazes de eventos, com data e local de realização;
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car@lhas, folders informa@vos, publicações elaboradas pela organização;
vídeos, documentários, matérias jornalís@cas; registros oficiais de audiências
públicas ou eventos oficiais no Legisla@vo, Execu@vo e Judiciário; realização de
congressos cienTficos ou organização temá@ca, com programação detalhada;
realização de atividades formativas, com programação e carga detalhada;

                          b) tais documentações devem comprovar a@vidades periódicas
e regulares nos locais de atuação.

3. DA COMISSÃO ELEITORAL

3.1. Com o intuito de organizar o pleito para a escolha das
representações da s organizações da sociedade civil no Conad para o biênio
2025-2027 de forma transparente, e buscando o fortalecimento dos
mecanismos democrá@cos de par@cipação social no âmbito das polí@cas
nacionais sobre drogas, a Comissão Eleitoral será composta por
representantes indicados pela:

I - Secretaria Nacional de Polí@cas Sobre Drogas e
Gestão de Ativos (Senad/MJSP), que a presidirá;

II - Diretoria de Prevenção e Reinserção Social da
Senad/MJSP;

III - Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Gestão de
Informações da Senad/MJSP;

IV - Diretoria de Gestão de A@vos e Jus@ça da
Senad/MJSP; e

V - Coordenação-Geral de Projetos Especiais sobre
Drogas e Justiça Racial da Senad/MJSP.

3.2. Serão convidados para acompanhar o processo público de
eleição das organizações da sociedade civil:

I - Consultoria-Geral de Análise Jurídica do Ministério
da Justiça e Segurança Pública;

II - Ministério Público Federal;

III - Advocacia-Geral da União;

IV - Defensoria Pública da União; e

V - Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime
(UNODC).

3.3. Compete à Comissão Eleitoral:

I - analisar os documentos apresentados pelas
organizações da sociedade civil e a sua adequação aos termos
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do Edital de Chamamento Público;

II - solicitar informações adicionais às organizações da
sociedade civil, para o devido cumprimento dos requisitos do
Edital de Chamamento Público, desde que não supra a
ausência ou vício de documentos já protocolados;

III - deliberar sobre a habilitação das organizações da
sociedade civil, bem como proceder à divulgação do resultado
na fase de habilitação;

IV - deliberar sobre recursos interpostos pelas
organizações da sociedade civil na fase de habilitação e
proceder à divulgação do resultado final da habilitação;

V - compor a mesa de coordenação do Encontro
Nacional para Eleição do Conad ;

VI - ordenar a lista das organizações da sociedade civil
mais votadas, garan@ndo os critérios de diversidade de
gênero e de raça/etnia, nesta ordem, conforme item 8.5 deste
edital;

VII - lavrar a ata do Encontro Nacional para Eleição do
Conad, com o resultado preliminar da eleição, nos termos do
Edital de Chamamento Público;

VIII - receber e analisar as razões dos recursos interpostos
face ao resultado preliminar da eleição;

IX - homologar o resultado da votação;

X - encaminhar o resultado final da votação com as 10
(dez) organizações da sociedade civil eleitas, para publicação
no Diário Oficial da União; e

XI - resolver casos omissos.
 

4. DA INSCRIÇÃO

4.1. As organizações da sociedade civil interessadas em par@cipar da
eleição deverão enviar os documentos rela@vos a este Edital exclusivamente
por meio do módulo de Pe@cionamento Eletrônico do Sistema SEI, do
Ministério da Jus@ça e Segurança Pública, selecionando o assunto: “Edital
Conad n° 2/2025 - OSC".

4.2. Para acessar o módulo de Pe@cionamento Eletrônico do Sistema
SEI, é necessário efetuar o cadastro individual por meio do link: Sistema
Eletrônico de Informações (SEI), conforme o manual de acesso constante no
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link: Manual do Usuário Externo do SEI.

4.3. As inscrições deverão ocorrer entre o dia 19 de março de 2025
até às 23 horas e 59 minutos (horário de Brasília) do dia 23 de maio de 2025.

4.4. As inscrições e as documentações recebidas após a data e o
horário especificados no item anterior serão consideradas peremptoriamente
inválidas.

4.5. Somente serão consideradas válidas as inscrições que es@verem
em conformidade com os requisitos e as exigências previstas neste Edital.

4.6. O não envio da documentação descrita neste edital acarretará a
imediata eliminação da instituição deste Edital.

4.7. As organizações da sociedade civil receberão um número de
protocolo do SEI que deverá ser usado para confirmar sua inscrição, quando
solicitado.

4.8. O Formulário de Inscrição Edital Conad nº 2/2025 - OSC, estará
disponível para preenchimento pelo peticionante no sistema SEI;

4.9. Poderão par@cipar organizações da sociedade civil com ou sem
personalidade jurídica formalmente constituída.

4.10. Para as inscrições de organizações da sociedade civil com
personalidade jurídica formalmente cons@tuída, será exigido o envio da
seguinte documentação:

a) Formulário de Inscrição Edital Conad nº 2/2025 - OSC, com
indicação de representantes do Encontro Nacional para Eleição do Conad, que
estará disponível para preenchimento pelo peticionante no sistema SEI;

b) Relatório de a@vidades que comprove relevantes ações
relacionadas (i) diretamente a polí@ca sobre drogas, (ii) por, pelo menos, 2
(dois) anos, (iii) com abrangência nacional - no mínimo, em 4 (quatro)
unidades federa@vas distribuídas em, pelo menos, 2 (duas) regiões do país,
conforme modelo exemplificativo do Anexo I. O relatório deve
ser acompanhado de documentos comprobatórios cabíveis, conforme item 2.5
deste edital;

c) Declaração de auten@cidade de documentos devidamente
preenchido conforme modelo do Anexo II;

d) Cópia do Estatuto Social, em sua mais recente versão,
assinado e registrado em cartório; 

e) Cópia da mais recente Ata de Eleição da Diretoria assinada e
registrada em cartório;

f) Cópia do Inscrição Cadastral Nacional de Pessoa Jurídica
Edital de Chamamento Público 02/2025 (33010163)         SEI 08129.010240/2024-63 / pg. 6



f) Cópia do Inscrição Cadastral Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ).

4.11.           Para as inscrições de organizações da sociedade civil sem
personalidade jurídica formalmente cons@tuída, tais como movimentos
sociais, redes e fóruns, será exigido o envio da seguinte documentação:

a) Formulário de Inscrição Edital Conad nº 2/2025 - OSC, com
indicação de representantes do Encontro Nacional para Eleição do Conad, que
estará disponível para preenchimento pelo peticionante no sistema SEI;

b) Relatório de a@vidades que comprove relevantes ações
relacionadas (i) diretamente a polí@ca sobre drogas, (ii) por, pelo menos, 2
(dois) anos, (iii) com abrangência nacional - no mínimo, em 4 (quatro)
unidades federa@vas distribuídas em, pelo menos, 2 (duas) regiões do país,
conforme modelo exemplifica@vo do Anexo I . O relatório deve ser
acompanhado de documentos comprobatórios cabíveis, conforme item 2.5
deste edital;

c) Declaração de auten@cidade de documentos devidamente
preenchido conforme modelo do Anexo II;

d) Cópia do Regimento Interno ou da Carta de Princípios;

e) Cópia da mais recente Ata de Eleição ou documento que
demonstre a legi@midade da representação cole@va, iden@ficando as/os
suas/seus representantes com nomes completos e inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

f) Documento assinado por autoridade pública declarando a
existência e reconhecimento do trabalho realizado pela organização.

 

5.  DA HABILITAÇÃO

5.1. Será considerada habilitada a organização da sociedade civil
que cumprir integralmente o disposto neste Edital na fase de inscrição.

5.2. O resultado preliminar da habilitação será divulgado pela
Secretaria Nacional de Polí@cas de Drogas e Gestão de A@vos do Ministério da
Jus@ça e Segurança Pública no endereço eletrônico https://www.gov.br/mj/pt-
br/assuntos/sua-protecao/politicas-sobre-drogas, até às 23h e 59
minutos (horário de Brasília) do dia 7 de julho de 2025, nos termos
deliberados pela Comissão Eleitoral, e divulgado no Diário Oficial da União.

5.3. As organizações da sociedade civil interessadas poderão
apresentar recurso do resultado da habilitação, o qual será analisado pela
Comissão Eleitoral.

5.4. O recurso deverá ser interposto por intermédio de processo SEI,
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no período de 08 de julho de 2025 até às 23 horas e 59 minutos (horário de
Brasília) do dia 11 de julho de 2025.

5.5. O resultado defini@vo da habilitação, após análise de recursos
pela Comissão Eleitoral, será divulgado pela Secretaria Nacional de Polí@cas
de Drogas e Gestão de A@vos no endereço
eletrônico https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/politicas-
sobre-drogas, até às 23h e 59 minutos (horário de Brasília) do dia 29 de agosto
de 2025.

5.6. O ato de homologação da relação final das organizações da
sociedade civil habilitadas a par@ciparem do processo eleitoral para compor o
Conad no biênio 2025-2027 será publicada no Diário Oficial da União - DOU.

6. DO ENCONTRO NACIONAL PARA ELEIÇÃO DO CONAD

6.1. A organização e a coordenação ins@tucional do Encontro
Nacional para Eleição do Conad serão de responsabilidade da Comissão
Eleitoral de que trata este Edital.

6.2. Quaisquer ônus ou despesas para par@cipação das
representações das organizações da sociedade civil habilitadas no Encontro
Nacional para Eleição do Conad serão de responsabilidade exclusiva das
respectivas organizações.

6.3. O Encontro Nacional para Eleição do Conad realizar-se-á no dia
03 de setembro de 2025, às 14:00 (horário de Brasília), na modalidade de
videoconferência, e será transmi@do ao vivo nos canais oficiais do Ministério
da Justiça e Segurança Pública.

6.4. O Encontro Nacional para Eleição do Conad será gravado e seu
vídeo será armazenado pela Secretaria Nacional de Polí@cas de Drogas e
Gestão de Ativos do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

6.5. As organizações da sociedade civil habilitadas receberão convite
com link eletrônico para o Encontro Nacional no e-mail informado no ato da
inscrição em até 2 (dois) dias antes da sua realização.

6.6. A ausência do representante @tular ou suplente indicado para a
votação na etapa de chamamento durante o Encontro Nacional para Eleição
do Conad implicará na automática desabilitação da respectiva organização.

6.7. A Comissão Eleitoral realizará o chamamento das organizações
habilitadas 30 (trinta) minutos após o início do Encontro Nacional para Eleição
do Conad .

6.8. A Comissão Eleitoral elaborará e apresentará a programação do
Encontro Nacional para Eleição do Conad em sua abertura, contemplando as
seguintes etapas:
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I - apresentação da composição e das competências
do Conad ;

II - chamamento das organizações da sociedade civil
habilitadas;

III - exposição das organizações da sociedade civil,
tendo cada representação até 3 (três) minutos para fazer uso da
palavra;

IV - apresentação da cédula virtual de votação;

V - votação das organizações da sociedade civil
habilitadas;

VI - apuração dos votos pela Comissão
Eleitoral, conforme item 8.5 deste edital;

VII - apresentação do resultado pela Comissão
Eleitoral, com a lavratura da ata correspondente;

VIII - interposição e apreciação de eventuais recursos;

IX - proclamação das entidades eleitas.

6.9. O resultado da votação será publicado no Diário Oficial da
União.

7. DA SISTEMÁTICA DE VOTAÇÃO

7.1. A eleição das 10 (dez) organizações da sociedade civil será
realizada por cédula virtual de votação.

7.2. Na cédula virtual de votação constará a iden@ficação da
organização, bem como nome, gênero e raça/etnia do representante @tular e
suplente da respectiva organização pela qual foram habilitados.

7.3. Cada organização da sociedade civil habilitada poderá votar em
até 10 (dez) organizações, constantes na cédula virtual de votação.

7.4. Não será permi@do às organizações habilitadas atribuir mais de
1 (um) voto a uma mesma organização da sociedade civil.

7.5. Concluída a etapa de preenchimento e envio das cédulas
virtuais de votação, a Comissão Eleitoral fará a conferência e contagem dos
votos, conforme item 8 deste edital.

7.6. A lista de candidatos e o resultado final da eleição serão
divulgados publicamente, garan@ndo transparência e conformidade com os
critérios deste Edital.

7.7. Ocorrendo empate no número de votos entre organizações
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habilitadas, os critérios de desempate são, nesta ordem:

I - Organização que possua número de inscrição a@vo no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Receita Federal.; 

II - Organização que comprove par@cipação em organismos
internacionais;

III - Organização que comprove par@cipação em outros
Conselhos com atuação na política sobre drogas; e

IV - An@guidade da organização, conforme documentação
encaminhada no ato da inscrição e homologada pela Comissão Eleitoral.

V - Organização  situada nas regiões norte, nordeste e centro
oeste. 

7.8. Os critérios serão comprovados conforme documentação
enviada na inscrição do edital.

 

8.  DA APURAÇÃO E DOS RECURSOS

8.1. Encerrada a votação, será realizada a apuração dos votos e a
proclamação das 10 (dez) organizações da sociedade civil eleitas, na seguinte
ordem de apuração:

a) Ordenação das organizações da sociedade civil mais votadas;

b) A Comissão Eleitoral ordenará a lista das en@dades,
movimentos e organizações mais votadas e irá aplicar o critério de
diversidade;

b) Havendo pelo menos 5 (cinco) representantes @tulares
autodeclarados do gênero feminino, autodeclarados da raça/etnia preta ou
parda, indígenas ou quilombolas entre as 10 (dez) organizações da sociedade
civil mais votadas, declara-se finalizada a apuração;

c) Caso o número de candidaturas que atendam ao critério de
diversidade seja inferior a 5 (cinco) entre as 10 (dez) mais votadas, será
avaliado o próximo da lista, até que se preencham todas as 5 (cinco) vagas
observando os critérios de diversidade. 

8.2. Após a proclamação das organizações eleitas, os interessados
terão 30 minutos para apresentar recursos ao resultado anunciado, os quais
serão apreciados pela Comissão Eleitoral.

8.3. Preenchido o mapa final da apuração dos votos e analisados os
eventuais recursos, a ata será lavrada e aprovada e considerar-se-á encerrado
o Encontro Nacional para Eleição do CONAD.
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8.4. Deverão constar na ata do Encontro Nacional para Eleição do
CONAD os pedidos de recurso e as suas devidas razões e outras eventuais
ocorrências referentes ao momento da votação.

9.  DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO

9.1. O resultado da votação será homologado pela Comissão
Eleitoral e publicado no endereço eletrônico https://www.gov.br/mj/pt-
br/assuntos/sua-protecao/politicas-sobre-drogas até às 23 horas e 59
minutos (horário de Brasília) do dia 30 de setembro de 2025, bem como
publicado posteriormente no Diário Oficial da União.

9.2. A lista de candidatos e o resultado final da eleição serão
divulgados publicamente, garan@ndo transparência e conformidade com os
critérios estabelecidos.

9.3. As representações @tular e suplente deverão ser domiciliadas
no Brasil.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Se, ao final do período de inscrição ou de habilitação previstos
neste Edital, a quan@dade de inscrições e/ou de habilitações for inferior ao
número de 10 (dez) representações de organizações da sociedade civil em
disputa, o período de inscrição poderá ser prorrogado pela Comissão Eleitoral.

10.2. Os resultados, avisos sobre possíveis prorrogações e demais
informações referentes ao processo eleitoral de que trata este Edital serão
publicados no endereço eletrônico https://www.gov.br/mj/pt-
br/assuntos/sua-protecao/politicas-sobre-drogas.

10.3. Exaurida a eventual prorrogação prevista no item 10.1, a eleição
seguirá com o número de inscritos habilitados.

10.4. Os casos omissos referentes a este Edital serão resolvidos pela
Comissão Eleitoral.

11. DO CRONOGRAMA

Etapa Período

Publicação do Edital de Chamamento Público Dia 19 de março de 2025

Fase de inscrição
De 19 de março a 30 de junho de
2025 

Impugnação do Edital De 23 de maio a 30 de maio de 2025
Lista preliminar de habilitados 15 de agosto de 2025
Fase de recurso De 15 a 20 de agosto de 2025 
Lista definitiva de habilitados 26 de setembro de 2025 
Encontro Nacional para Eleição do Conad 01 de outubro de 2025 
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Impugnação do resultado
De 02 de outubro a 09 de outubro de
2025

Homologação do resultado 23 de outubro de 2025
Posse dos novos conselheiros em reunião ordinária
do Conad

18 de novembro de 2025

 
 

12. ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I - MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA COMPROVAÇÃO DE
ATUAÇÃO NAS UNIDADES FEDERATIVAS E REGIÕES DO BRASIL

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

 

 

 

 
MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS MACHADO

Secretária-Executiva do CONAD
Secretária Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos

 
 
 
 
 

ANEXOS

 

ANEXO I

MODELO EXEMPLIFICATIVO PARA APRESENTAÇÃO DA COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO
NAS UNIDADES FEDERATIVAS E REGIÕES DO BRASIL

 

REGIÃO ESTADO
FORMA DE
ATUAÇÃO

PERÍODO
DE

ATUAÇÃO
COMPROVAÇÃO

a) Comprovante de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, de cada
unidade/escritório,
no caso de organizações
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Norte

Acre (AC)

a) Associações
civis,
federações,
redes, fóruns
e movimentos
sociais,
dentre outras
entidades,
com atuação
de, no
mínimo, 2
(dois) anos
em áreas
diretamente
relacionadas
à polí@ca
sobre drogas;

b)
Associações
civis,
federações,
redes, fóruns
e movimentos

Mês/ano a
mês/ano

da sociedade civil com
personalidade jurídica
formalmente cons@tuída,
exceto quando se tratar
de filiais vinculadas ao
mesmo CNPJ da matriz;

b) cópia do Estatuto
Social, em sua mais
recente versão, assinado e
registrado em cartório, de
cada unidade/escritório,
no caso de organizações
da sociedade civil com
personalidade jurídica
formalmente constituída;

c) cópia do Regimento
Interno ou da Carta de
Princípios, no caso de
organizações da
sociedade civil sem
personalidade jurídica
formalmente constituída;

Comprovação
exemplificaGva e não
exaustiva:

d) Cópia de atas que
comprovem as formas de
atuação, assinadas e
registradas em cartório;

e) Iden@ficação de cada
serviço, projeto, programa
ou bene]cio
socioassistencial
executado;

f) link das publicações,
estudos, pesquisas,
eventos, entre outros,
realizados pela en@dade
/organização em cada
estado;
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Norte
sociais,
dentre outras
entidades,
com atuação,
no mínimo,
em 4 (quatro)
unidades
federativas
distribuídas
em, pelo
menos, 2
(duas) regiões
do país.

g) publicações elaboradas
pela ins@tuição (livros,
folders, jornais, vídeos),
de publicações
jornalísticas, documentos,
fotos etc.;

h) comprovação de
par@cipação em em cada
estado;

g) publicações elaboradas
pela ins@tuição (livros,
folders, jornais, vídeos),
de publicações
jornalísticas, documentos,
fotos etc.;

h) comprovação de
participação
em organismos
internacionais;

i) comprovação de
par@cipação em outros
Conselhos com atuação
na política sobre drogas;

j) comprovação de
par@cipação em
audiências públicas
voltadas para a temá@ca
das drogas;

l) par@cipação em rede;
m) intercâmbio entre
en@dades de outras
unidades federativas.

 

 

Amapá (AP)    

Amazonas
(AM)    

Pará (PA)    
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Rondônia
(RO)    

Roraima
(RR)    

Tocantins
(TO)    

Alagoas (AL)

a) Associações
civis,
federações,
redes, fóruns
e movimentos
sociais,
dentre outras
entidades,
com atuação
de, no
mínimo, 2
(dois) anos
em áreas
diretamente
relacionadas
à polí@ca
sobre drogas;

b)
Associações
civis,
federações,

Mês/ano a
mês/ano

a) Comprovante de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, de cada
unidade/escritório, no
caso de organizações da
sociedade civil com
personalidade jurídica
formalmente constituída;

b) cópia do Estatuto
Social, em sua mais
recente versão, assinado e
registrado em cartório, de
cada unidade/escritório,
no caso de organizações
da sociedade civil com
personalidade jurídica
formalmente constituída;

c) cópia do Regimento
Interno ou da Carta de
Princípios, no caso de
organizações da
sociedade civil sem
personalidade jurídica
formalmente constituída;

Comprovação
exemplificaGva e não
exausGva, conforme item
2.5 deste edital:

d) Cópia de atas que
comprovem as formas de
atuação, assinadas e
registradas em cartório;

e) Iden@ficação de cada
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Nordeste

federações,
redes, fóruns
e movimentos
sociais,
dentre outras
entidades,
c o m atuação,
no mínimo,
em 4 (quatro)
unidades
federativas
distribuídas
em, pelo
menos, 2
(duas) regiões
do país.

serviço, projeto, programa
ou bene]cio
socioassistencial
executado;

f) link das publicações,
estudos, pesquisas,
eventos, entre outros,
realizados pela en@dade
/organização em cada
estado;

g) publicações elaboradas
pela ins@tuição (livros,
folders, jornais, vídeos),
de publicações
jornalís@cas, documentos,
fotos etc.;

h) comprovação de
par@cipação em
organismos
internacionais;

i) comprovação de
par@cipação em outros
Conselhos com atuação
na política sobre drogas;

j) comprovação de
par@cipação em
audiências públicas
voltadas para a temá@ca
das drogas;

Bahia (BA)    

Ceará (CE)    
Maranhão

(MA)    
Paraíba (PB)    
Pernambuco

(PE)    
Piauí (PI)    

Rio Grande
do Norte

(RN)    
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Sergipe (SE)    

Centro-
Oeste

Distrito
Federal (DF)

a) Associações
civis,
federações,
redes, fóruns
e movimentos
sociais,
dentre outras
entidades,
com atuação
de, no
mínimo, 2
(dois) anos
em áreas
diretamente
relacionadas
à polí@ca
sobre drogas;

b)
Associações
civis,
federações,
redes, fóruns
e movimentos
sociais,
dentre outras

Mês/ano a
mês/ano

a) Comprovante de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, de cada
unidade/escritório, no
caso de organizações da
sociedade civil com
personalidade jurídica
formalmente constituída;

b) cópia do Estatuto
Social, em sua mais
recente versão, assinado e
registrado em cartório, de
cada unidade/escritório,
no caso de organizações
da sociedade civil com
personalidade jurídica
formalmente constituída;

c) cópia do Regimento
Interno ou da Carta de
Princípios, no caso de
organizações da
sociedade civil sem
personalidade jurídica
formalmente constituída;

Comprovação
exemplificaGva e não
exausGva, conforme item
2.5 deste edital:

d) Cópia de atas que
comprovem as formas de
atuação, assinadas e
registradas em cartório;

e) Iden@ficação de cada
serviço, projeto, programa
ou bene]cio
socioassistencial
executado;
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dentre outras
entidades,
com atuação,
no mínimo,
em 4 (quatro)
unidades
federativas
distribuídas
em, pelo
menos, 2
(duas) regiões
do país.

f) link das publicações,
estudos, pesquisas,
eventos, entre outros,
realizados pela en@dade
/organização em cada
estado;

g) publicações elaboradas
pela ins@tuição (livros,
folders, jornais, vídeos),
de publicações
jornalís@cas, documentos,
fotos etc.;

h) comprovação de
par@cipação em
organismos
internacionais;

i) comprovação de
par@cipação em outros
Conselhos com atuação
na política sobre drogas;

j) comprovação de
par@cipação em
audiências públicas
voltadas para a temá@ca
das drogas;

Goiás (GO)    
Mato

Grosso (MT)    
Mato

Grosso do
Sul (MS)    

a) Associações
civis,
federações,
redes, fóruns
e movimentos
sociais,
dentre outras
entidades,
com atuação
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Sudeste

Espírito
Santo (ES)

de, no
mínimo, 2
(dois) anos
em áreas
diretamente
relacionadas
à polí@ca
sobre drogas;

b)
Associações
civis,
federações,
redes, fóruns
e movimentos
sociais,
dentre outras
entidades,
com atuação,
no mínimo,
em 4 (quatro)
unidades
federativas
distribuídas
em, pelo
menos, 2
(duas) regiões
do país.

Mês/ano a
mês/ano

Minas
Gerais (MG)    

Rio de
Janeiro (RJ)    
São Paulo

(SP)    

a) Comprovante de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, de cada
unidade/escritório, no
caso de organizações da
sociedade civil com
personalidade jurídica
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Sul

Paraná (PR)

a) Associações
civis,
federações,
redes, fóruns
e movimentos
sociais,
dentre outras
entidades,
com atuação
de, no
mínimo, 2
(dois) anos
em áreas
diretamente
relacionadas
à polí@ca
sobre drogas;

b)
Associações
civis,
federações,
redes, fóruns
e movimentos
sociais,
dentre outras
entidades,
com atuação,
no mínimo,
em 4 (quatro)
unidades
federativas
distribuídas
em, pelo
menos, 2
(duas) regiões

Mês/ano a
mês/ano

formalmente constituída;

b) cópia do Estatuto
Social, em sua mais
recente versão, assinado e
registrado em cartório, de
cada unidade/escritório,
no caso de organizações
da sociedade civil com
personalidade jurídica
formalmente constituída;

c) cópia do Regimento
Interno ou da Carta de
Princípios, no caso de
organizações da
sociedade civil sem
personalidade jurídica
formalmente constituída;

Comprovação
exemplificaGva e não
exausGva, conforme item
2.5 deste edital:

d) Cópia de atas que
comprovem as formas de
atuação, assinadas e
registradas em cartório;

e) Iden@ficação de cada
serviço, projeto, programa
ou bene]cio
socioassistencial
executado;

f) link das publicações,
estudos, pesquisas,
eventos, entre outros,
realizados pela en@dade
/organização em cada
estado;

g) publicações elaboradas
pela ins@tuição (livros,
folders, jornais, vídeos),
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(duas) regiões
do país.

de publicações
jornalís@cas, documentos,
fotos etc.;

h) comprovação de
par@cipação em
organismos
internacionais;

i) comprovação de
par@cipação em outros
Conselhos com atuação
na política sobre drogas;

j) comprovação de
par@cipação em
audiências públicas
voltadas para a temá@ca
das drogas;

Santa
Catarina

(SC)    
Rio Grande
do Sul (RS)    

 
 

Local, data com dia/mês/ano

_______________________________________

Nome e CPF do representante legal da organização da sociedade civil

 

 
 

ANEXO II
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade e auten@cidade dos
documentos e das informações apresentadas para a habilitação da (nome da
organização da sociedade civil) no Edital de Chamamento Público para eleição
das organizações da sociedade civil que comporão o Conselho Nacional de
Políticas sobre Drogas (Conad) no biênio 2025-2027.
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Local, data com dia/mês/ano

_______________________________________

Nome e CPF do representante legal da organização da sociedade civil

 
 

Referência: Processo nº 08129.010240/2024-63 SEI nº 33010163
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